
 

               
 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  

 

 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA  
 

 
 

Requer regime de urgência para a apreciação do Projeto 

de Lei nº 554, de 2022, que “Dispõe sobre a concessão de 

financiamento e de equalização de taxas de juros vinculados 

à exportação de bens nacionais de alto valor agregado - 

PROEXALTO, como também a criação do Fundo de Incentivo 

à Exportação de Bens de Alto Valor Agregado - FIEXALTO, a 

criação dos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 

de Exportação de Longo Prazo (FICEX-LP) e Fundos de 

Investimento em Derivativos de Credito à Exportação de 

Longo Prazo (FIDEX-LP), por instituições autorizadas pela 

CVM, e a constituição de Fundos de Investimento em 

Derivativos de Credito à Exportação de Longo Prazo (FIDEX-

LP)”. 

 

 
  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

urgência para apreciação do PL nº 554/2022, de minha autoria, que “Dispõe sobre a concessão de 

financiamento e de equalização de taxas de juros vinculados à exportação de bens nacionais de alto 

valor agregado - PROEXALTO, como também a criação do Fundo de Incentivo à Exportação de Bens 

de Alto Valor Agregado - FIEXALTO, a criação dos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 

de Exportação de Longo Prazo (FICEX-LP) e Fundos de Investimento em Derivativos de Credito à 

Exportação de Longo Prazo (FIDEX-LP), por instituições autorizadas pela CVM, e a constituição de 

Fundos de Investimento em Derivativos de Credito à Exportação de Longo Prazo (FIDEX-LP)”. ” 

 

 
Sala das Sessões, 3 de agosto de 2023. 

 
 
 

 

DEP. OTTO ALENCAR FILHO 

PSD/BA 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Otto Alencar Filho)

 

 

Dispõe sobre a concessão de

financiamento e de equalização de taxas

de juros vinculados à exportação de bens

nacionais de al to valor agregado -

PROEXALTO, como também a criação do

Fundo de Incentivo à Exportação de Bens

de Alto Valor Agregado - FIEXALTO, a

criação dos Fundos de Investimento em

Direitos Creditórios de Exportação de

Longo Prazo (FICEX-LP) e Fundos de

Investimento em Derivativos de Credito à

Exportação de Longo Prazo (FIDEX-LP),

por instituições autorizadas pela CVM, e a

constituição de Fundos de Investimento em

Derivativos de Credito à Exportação de

Longo Prazo (FIDEX-LP)

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235679520400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE,

PSC

 3  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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